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Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 25 de Junho de 2002, por despa-
cho de 24 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ascensão Abrantes. —
A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

Aviso de contumácia n.º 8888/2005 — AP. — A Dr.ª As-
censão Abrantes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 208/03.7TACHV, pendente neste Tribunal contra o
arguido Paulo Manuel de Sousa, filho de Manuel Reguengo de
Sousa e de Maria Ribeiro de Sousa Reguengo, natural de França,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Julho de 1979,
solteiro, com domicílio em 3 Grande Rue, 77150 Ferolles Attilly,
França, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 4 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 29 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ascensão Abrantes. —
A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 8889/2005 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo sumário (ar-
tigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 49/01.6PTCBR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José Manuel Almeida Vár-
zeas, filho de José da Silva Várzeas e de Helena Almeida Abrantes
Pereira, nascido em 27 de Maio de 1961, casado, com identifica-
ção fiscal n.º 146262913 e do bilhete de identidade n.º 8417772,
com domicílio no Bairro do Ingote, F. F. H., lote 15, rés-do-chão,
esquerdo, 3020 Coimbra, o qual se encontra condenado em 5 de
Abril de 2001, por sentença, a 60 dias de multa à razão de 800$
dia, o que perfaz o montante de 48 000$, transitado em julgado em
30 de Abril de 2001, pela prática de um crime de condução de ve-
ículo em estado de embriaguez, artigo 292.º do Código Penal, pra-
ticado em 14 de Março de 2001, por despacho de 21 de Junho de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
O Oficial de Justiça, Paulo Marta.

Aviso de contumácia n.º 8890/2005 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 654/96.OTACBR, (ex. processo n.º 542/96),
pendente neste Tribunal contra o arguido José Inácio Medeiros,
filho de Francisco Inácio de Medeiros e de Sara Alexandre de
Medeiros, natural de Santo António, Ponta Delgada, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 5 de Julho de 1944, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 00198282, com domicílio na Rua das
Flores, 90, rés-do-chão, 4470 Vila Nova da Telha, por se encon-
trar indiciado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei 454/91, de 28 de Dezembro e artigo 218.º, n.º 1, do
Código Penal, por despacho de 22 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-

sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

22 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Correia.

Aviso de contumácia n.º 8891/2005 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 2036/03.OPCCBR, pendente neste Tribunal
contra o arguido José António Rivero Ferreira, filho de Manuel dos
Santos Ferreira e de Concepcion Rivero Gimenez Ferreira, natural
de Sé Nova, Coimbra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de
Maio de 1947, casado, titular do bilhete de identidade n.º 2622469,
com domicílio na Rua da Fé, 49, rés-do-chão, São Julião da Figueira
da Foz, 3080 Figueira da Foz, por se encontrar indiciado da prática
de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo arti-
go 205.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 24 de Maio de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Julho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a proibição
do arguido obter bilhete de identidade, passaporte, carta de con-
dução, e respectiva renovação e outros documentos, certidões ou
registos, junto de autoridades ou serviços públicos.

5 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Correia.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 8892/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 38/00.81DCBR, pendente neste Tribunal contra
o arguido Fernando Moreira Correia, filho de António Vítor Cor-
reia e de Flávia Jesus Moreira Correia, natural de Portugal, Viseu,
Silgueiros, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Dezem-
bro de 1949, divorciado, com identificação fiscal n.º 103150153 e
do bilhete de identidade n.º 8352110, com domicílio em Vila Nova
Cernache, 3150 Coimbra, por se encontrar acusado da prática de
um crime de fraude fiscal, na forma continuada, previsto e punido
pelos artigos 6.º, 7.º, 7.º-A, 9.º a 12.º, artigo 23.º, n.º 1, alíneas a)
e c), n.º 3, alíneas a) e f), e n.º 4, do RJIFNA, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 20 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

22 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Yolana Conceição.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 8893/2005 — AP. — O juiz de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 3086/
02.0PCCBR, pendente neste Tribunal contra o arguido Sikorskyy
Mykhaylo, filho de Andrey Sikoskyy e de Anna Sikoskay, de na-
cionalidade ucraniana, nascido em 11 de Abril de 1949, casado,
com domicílio na Estrada Nova, Cheira, 3360 Penacova, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º,
n.º 2, alínea a), do Código Penal, praticado em 12 de Outubro de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em


